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Sessào de a	 24 de março de 1993 	 Acomm No 202-05.655
Recurso no:	 90.114
Recorrente:	 AMERICAN LLOYD DO NORDESTE EMPREENDIMENTOS AGRUPE-

COARIOS LTDA.
Recorrida :	 DF E EM SM PAULO - SP

ITR - LANÇAMENTO -- Quando feito com base em
rkmjaraço de responsabilidade do Contribuinte, o
credito lançado somente poderá ser reduzido se a
retificaçâ:o da derlaraflo foi apresentada antes da
natilica0o impugnada (a ri.., l e47, parágrafo le, do
(::IM). Recurso negado.

Vistos.  relatados e discutidos ns presentes autos
do recurso interposto por AMERICAN LLOYD DO RORDLSIE
EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA,,

ACORDAM OS membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos fi em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro jOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA.

Sala das Sete , em 24/1"março de 199

TO E.0	
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(With .001111fgki;- --.--; 	-	 RO - Relata-r"...	 —sei7
(JOSE C slirE fAIMIFA LEMOS - Procurador-Repre-Ir sentante da Fa-

lenda Nacional.

visTA EM SESSM DE 2 8 AI 1993
i	 .

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, jOSE CABRAL CAROFANO, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTWA e
TARASIO CAMPUJ1 BORGES.
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Processo no 10880-041.673/90-53

Recurso non	 90.114
AcórdXo no	 202-05.655
Recorrente n	 AMERICAN LLOYD DO NORDESTE EMPREENDIMENTOS AGROPE-

CUARIOS LTDA.

R_E_L â_i_O R I O 
'

A Recorrente, pelos Documentos de fls. 01/03,
impugnou o larn;amento do ITR/90 e acessórios referente ao imóvel
rural de sua propriedade denominado Fazenda AMERICAN LLOYD,
situado no municipio de Canto do Duriti-PI, CDM inscri0o no
INCRA sob o no 130,036.025,089-7 e área de 6.206,4ha o fundamento
de que, em resumo2

-. as terras que compMem o imóvel s'ão de cerrado,
extremamente áridas e quase impróprias para agriculturag

- at torras foram adquiridas para. implantaflo de
projeto agropecuário mediante o beneficio de incentivos fiscais -
recentemente suprimidos -, tendo o seu valor sofrido
desvalorizaOlo ao inves de valorizaçWn;

- o valer das terras, para fins de lançamento de
impostos, deveria ser corrigido mediante a aplioafle de Indicem
de correçffes especiais, aplicáveis especificamente à regiiXo e a
sua condiçge particular,

As ti 5. 05, o INCRA informa que2

- no imóvel n'Ao existe nenhuma explorac'ao
agricola/pecuaria ou extrativismo vegetal, conforme consta da
Declara0o para Cadastro de Imóvel Rural - DP datada de 09/11/84,
cópia Anexada As fis, 6/7,

- para o gozo dos beneficies previstos no Decreto
no 84,685/80, que regulamenta a Lei no 6,746/79, se 	 tece
necessário	 uma atual i za0o cadastral y com a 	 situaao	 cl.
exploracWo real do imóvel,

A Autoridade Singular, pela DecisUo de l'ls, 8/9,
manteve o lançamento impugnado sob os seguintes consideranda

"Considerando que o lançamento do ITR/1990
baseou-se em informa0es fornncidas pnla própri.
imptmjn~, na última DP - Deciaraflo para
Cadamtro de Imóvel Rural apresentada, em 09/11/84
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Processo no:	 10880-041.673/90-53
Acórdão no:	 202-05-655

Considerando que a 1 te ra g:INe= .: cadastrais devem
ser comunicadas ao :INCRA a .1 r aves de nova DP
v soe cl o aos 1 an çamen tos pos te r 1 ores à Cem kn ca

GenSiderando tudo o mais g te dos	 autos
con st „.. "

't em pesti' amen te !,	 Re•orre()	 apreserrlou recurso a
este Co eq 1:W (ti 1¡ 14/15) ck campar) (tad o dos Do cume', tos de vis,s
17/22 „ onde „ em 	 e% e „ aduz lu ci Ue

• nqal OLk H O P roi e te GA , que ob.:Ua va a vem da de
lotes de :100 ha a 110g Uen	 aq CU tOreS „ a CO p alie a contra tos de
assi st5n c: ia	 •tecn ca e t ransteren ca a	 1€, tecnologia para	 e
cL eSen	 v linen 'to de pomares lndustrjais de ca it1/4

pllra	 Via bl z ar e r erido	 pro1 etc,	 foi
1!.01	 afio a O Man l5tério da Ag ri nU tura

• recad a st ramen to das areias que participarão do
Proi e to CA I A „ o que pOSsi	 i ta rá a reduç(Ko do I IR

▪ permissão par a o pagamento do IR a t r as ai o „ sem
muitas 	 por o casi 2(0 da venda de cada par cela para 05 ri OVes
propr ie t r los

em resposta „	 !1ec: t a ri a 'taci :mal do Po:I 	 ca
Ag ri cola eS c 1 a re ceu que, após O :Lar) çamen to dos d bi tos 1 un to ao
INcRA, 1BK Cl eV e rá forma 	 ar pedido para pag a Men te dos ddbi tos à
SRF"„ de tonna par cel ad o „ in clUsive com a It till7 a OVO de TI
(metade do d é btio)

E: o relatório,.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEMINDOCONSaHODECONTRIRUINUS

Processe non	 10000-041.673/90-53
Acórdão no n	 202-05.655

VOTO PO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS MIEMO RIBEIRO

C) :Lançamento do UR E aCesSOrlDS O prOteSSane com
base em declaração apresentãda, para esse fim, pelo proprietário
ou detentor, qualquer titulo do imóvel (Decreto nó 72.106/73.
art. 21T -

Este Colegiada em reiteradas decisbes, firmou o
en tOnd ¡Mento ele que,, quando se tratar de lançamen te) com base emn

----dOtraratirreS—d4a—SLQIette_naSO:1•VO!I a retificação dessa declaração.
visando reduzir o imposto somente ê aCiTrIli griWT1 Lu;'ndo-o -vaito 
passivo, RIM de comprovar o erro em que se ~de., apreSen ta C)

pedido antes de ser notificado do lançamento.. E: o que clispN)
art. 147, parágrafo la do CTN,.

Ho presente caso, as alegaçffes da Contrlbuinte,
por procedentes que sejam, não são suficientes para infirmar . o
lançamento atacado 5 et5 que-) efettiado em tnnSongeri a Ctin a c.; normas
legais que regem a matéria e baseada nos dados cadastrais
apresentados peia Recorrente.

Ouanto ao pedido de parcelamento dos débitos, em
atraso, esto)) Coleg :Lado não t.n. O Orne próprio para o exiMIIC Cl O

pleito.

São	 essas as razUes que Inc levam a 	 nedar
provimente ao recurso.

Sal.ii1 das SessUes 5 eín 2 e4 de oiarçO de :1.993.
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